
PREFEITURA M UNICIPAL DE LO R E N A
ESTADO DE SÀO PAULO

R s . N.° 031
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A NS 10.568

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E :

Excluir o servidor NELSON BENEDITO QUIRINO, Regis
tro n9 2.732, do cargo de Ajudante Geral, NÍvel "IB", no regi
me da Consolidação das Leis do Trabalho, CLT, lotado no Setor 
de Padaria da Secretaria da Educação desta Prefeitura Munici
pal, a partir de 01 de dezembro de 1995, por motivo de sua apo 
sentadoria, por invalidez, pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social, INSS, apresentada nesta data.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Loperr̂ , 10 de janeiro de 1996.

MARIA DE "LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
Prefeita Municipal

/DIRCEU NUÍfES F ÍGEL 
Procurador CHefe

Registrada em Livro proprio da sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


